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Senhor Presidente

1^9/1

U ... IJ

DiSil-.O; uÜLi.fw: ,

3 R-Z.
'Encaminho, em anexo, Projeto de Lei n^ -051/91, para apre

ciação dessa douta Gamara de Vereadores .

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

Atenciosamente

íODorae^E ASSIS feliraço

Prefeito Municipal

Exm^. Sr.

ANTONIO CEZAR FERREIRA .

DD. .Presidente da Gamara Municipal

Gamara Municipal

Nesta

,(r

>'
"  ■■ '

I
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PREFE TURA MUNICIPAL

m

MENSAGEM

Senhor Presidente :

Tenho a satisfaç9,o de submeter a elevada consideração da Ga

mara Municipal o incluso Projeto de Lei que visa a regulamentar a divisão dos

honorários de sucumbencia nos feitos judiciais em que' o Município for parte e

dele saia vencedor .

Tal providencia se faz necessária, ja que desde as Adminis

trações. anteriores nao havia critério para o recebimento de honorários por par

te dos Procuradores do Município .

Respondendo consulta formulada pelo atual Procurador Geral

do MuniGÍpio, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM emitiu o

Parecer n^ 1.442/91 pelo qual informa ser absolutamente legal o recebimento de

honorários por parte dos Procuradores do Município nas ações judiciais em que

este seja vencedor, "desde que, porém, haja Lei autorizativa que regulamente e

estabeleça os critérios a ser observados", (cópia anexa)

Ressalte-se, por oportuno, que o recebimento de honorários de

sucumbencia é prática comum em todas as Prefeituras, valendo citar as da SERRA,

VITÓRIA e ITAPEMIRIM .

Apesar de serem raros os processos em que são atribuídos pela

Justiça honorários aos Procuradores do Município, entendo indispensável regula

mentar por Lei a matéria, evitando, assim, distorções e injustiças .

Por tudo isto, espero contar com o indispensável apoio dos

Senhores Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei .

Atenciosamente

CO DE

Prefei

[g^RRAÇO
Municipal

fiEMUG

fiecretaria Munídpal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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PROJETO DE LEI J3Sll91

Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões.

(Rubrica do Presidente^

DESTIÍtó:

lO/í/cm
ESTABELECE CRITÉRIOS'PARA DIVISÃO DE HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA DA PGM .

A câmara Munieipal de Cachoeiro de Itapemirim, Es

tado do Espírito Santo, DECRETA e eu SANCIONO a se

guinte Lei :

Artigo 1- - Os honorários de sucurribência nas açpes em que o Mu

nicípio for parte e saia vencedor serão divididos

nos seguintes percentuais :

I - 40% (quarenta por cento) para o Procurador Geral do Mu

nicípio ;

.  II - 20% (vinte por cento) pára o Sub-Procurador de Consulto

ria Jurídica ;

III - 20% (vinte'por cento) para .o Süb-PTO^to^ador Judicial ;

IV - 20% (vinte por cento) para o Sub-Procurador de Assuntos

Fiscais .

Artigo 2^ - Nas Ações Judiciais e Processos Administrativos que

se encerrarem por acordo no qual o Município tenha

que dispender recursos em espécie, seus Procuradoras nqo farpo jus a honorá

rios, ainda que o Município tenha que pagar os honorários do advogado da parte

contrária .

Artigo 32 - A divispo de que trata o artigo 12 desta Lei será

feita imediatamente ^ós o recebimento dos honorá

rios de sucurribência pelo Procurador encarregado da liquidação da Sentença, me

diante recibo de cada um dos beneficiados, que será arquivado na PGM .

Artigo 42 ■ - Está Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çao, revogadas as disposições em contrario .

Cachoeiro de Itaper)firim, 17 de dezembro de 1991

SI30RIC0

Prefeito Municipal

FERRAÇO

fiEMUG

ecoretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Con.stituiçac^ Justiça s Redação

PROJETO DE.

INICIATIVA: ,

RELATOR:

!  c. -: Nfi 372/91

Poder Executivo Municipal

Edil Manoel Paiva de Arriorini

PARE C' E: R

somos favoráveis a matsriaj pois s logal, cons

titucional 0 nan fero os padrões radacionais vigentes, oond:

que cs honorários ds sucumbsncia sao pagcs pela parte qus pa:;

■e a açao e na o pelo Muni ci pi o.

Sa. Comissoss, ' ,,20 d.s dezembro de 1991

iosl Paiva ds Amorim

Relator

S'dd5^2-'c í Ts i
Presiden-to

De acorda com o parecer

dose Carlos Amaral

M  -jí n

"  yoto l/encidc " parecer

em separado

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Juâtiça e Redaçao

PROJETO DE.

INICIATIVA: ,

RELATOR:

Pcdsr Executivo Municipal

Na
379/91

Edil Manoel Paiva de Arriorirn

p A p r cr p

Somos contrários 3 matéria pois sniendemos

jUG 0 Procurador s Sub~Procuradores ja canham do Munici—

:iG para exsrcBrsm suas funções.

Ia das Comissces, 20 de dezembro ds 1991

dosa

m

A ma rs 1

Membro

Parecer err separado " 'Jota l/sncido

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE finanças E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: EDIL ALMIR FORTE DOS SANTO

NO 372/91

S

PARECER

Somos favoráveis ã aprovação da matéria, tendo

em vista que seu objetivo é estabelecer os critérios para

a divisão dos honorários de sucumbência entre os Procurado

res Municipais, conforme parecer do IBAM, anexo ao Projeto

de Lei ora apreciado.

Sala das Comissões,

Paulo ar

ente

janeiro de 1992.

artins

Joacyr Nascimento da Cruz

Membro

De acordo com o parecer

Almir Forte dos Santos

Relator

"voto vencido", parecer em separado

SALA DAS COMISSÕES SC - OOl/lOQO/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE T.T^T

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: EDIL ALMIR FORTE DOS SANTO

Ng 372/91

S

PARECER

Somos contrários ã aprovação da matéria, vez

que os representantes judiciais do Município têm uma remu

neração fixa mensal, para exercerem suas funções.

Sala das Comissões, 10 de janeiro de 1992.

Almir dote antos

íelator

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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ÁLVARO SCALABRIN

•

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA

_____
•*-

^

I  P*

O CIDNAR MOREIRA ANDRADE
/^

D JAND IR SARTÓRIO X
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ A"b£+^\j-e - Áf

8 JOSÉ CARLOS AMARAL K
9 JOSÉ CARLOS SARADINE
10

j JOSÉ PIANNES DF ALMEIDA
í JUAREZ TJSVARES MATTA'
i  12

■'d
T  ;

€UA M \A.ck) .9^uy>\>

1
j

LUIZ CARLOS POLONI
7

■

X
í  14

1
MANOEL PAIVA DE AMORIM

I  15 PAULO CE2AR MARTINS i
\

_ X
16 SALIM RESK CARONI i X ■17 jSEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X- ■
18 30 Li MAR BÜENO PATRÍCIO X
19 l,ViLSÓN Dl LLEN DOS SANTOS " TT®
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